
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
Indica  ao  Chefe  do  Poder
E x e c u t i v o  a  a d o ç ã o  d e
providências para que estude a
viabilidade de implantação de
praças  sensoriais,  em  nosso
município ,  na  forma  que
especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO,  Chefe  do  Executivo, para  que  sejam tomadas  providências,  com a  maior
brevidade possível, para que estude a viabilidade de implantação de praças sensoriais,
em nosso município, na forma que especifica. 
Salientamos que, a implantação de uma praça sensorial voltada às pessoas com qualquer
tipo  de  deficiência  representa  um avanço  significativo  na  promoção  da  inclusão,
acessibilidade e qualidade de vida em nossa cidade. Esse tipo de espaço é planejado
para  estimular  os  sentidos  — tato,  visão,  audição e  olfato  — por  meio de jardins
aromáticos, pisos com diferentes texturas, brinquedos adaptados e elementos interativos,
proporcionando experiências enriquecedoras e terapêuticas. 
Pais  e  responsáveis  relatam  claramente  a  diferença  no  desenvolvimento  e  no
comportamento das crianças após a vivência em ambientes assim, percebendo avanços
na socialização, na coordenação motora e na autonomia. Trata-se de um investimento
que valoriza a diversidade e reforça o compromisso do município com políticas públicas
inclusivas. 
Por fim, além dos benefícios no desenvolvimento infantil, a praça sensorial promove
bem-estar físico e emocional às pessoas com deficiência, oferecendo um espaço seguro,
acolhedor  e  pensado  para  suas  necessidades  específicas.  Ao  mesmo  tempo,  a
comunidade como um todo é impactada positivamente, pois o convívio em um espaço
inclusivo estimula a empatia, o respeito e a conscientização sobre a importância da
acessibilidade. Assim, a criação de uma praça sensorial não é apenas uma obra urbana,
mas um gesto concreto de cuidado, inclusão e humanização da cidade.
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Desta forma, indico providências para que estude a viabilidade de implantação de
praças sensoriais,  em nosso município,  para dar  um avanço na inclusão em nosso
munícipio e proporcionar um ambiente adequado de lazer para os deficientes. 
  
  
  

  
 
 
 
 

 
Anderson Godoi 

Vereador 
Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi  
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